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Tocando uma flauta no vale selvagem 

Tocando canções doces e alegres 

Vi uma criança surgir nas nuvens, 

E ela me disse a sorrir:  

 

“Toca aquela do cordeiro”; 

Então toquei com alegria. 

“Toca, por favor, a canção de novo” – 

Então eu toquei, e ela chorou ao ouvir. 

 

“Larga a flauta, tua flauta feliz 

E canta canções que tragam alegria”.  

Então cantei a mesma canção 

Enquanto ela chorou deliciada ao ouvir. 

 

“Flautista, senta e escreva 

Num livro para que leiam” – 

Então ela desapareceu. 

E eu apanhei um junco oco 

 

Fiz uma caneta rústica, 

E mergulhei-a nas águas claras 

Para escrever minhas felizes canções 

Que toda criança adora ouvir. 

 

 

William Blake, Songs of innocence, Introduction, 1789. 

  



  



RESUMO 

 

CAMARGO, Solano de. Jurisdições anômalas: ordem pública processual e a homologação 

de sentenças estrangeiras. 263 p. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

O propósito do presente trabalho é analisar a homologação de sentenças estrangeiras 

proferidas em jurisdições tidas como “anômalas”, quer pelos chamados critérios 

exorbitantes de fixação da competência internacional do Estado de que são originárias, 

quer pela violação da ordem pública internacional processual durante a tramitação do feito 

no estrangeiro. Ordinariamente, pelas regras clássicas do juízo de delibação, o juiz do foro 

deve aceitar a decisão do juiz de origem como a solução material definitiva do litígio, 

verificando apenas requisitos formais ou tangentes, haja vista os dogmas da igualdade dos 

Estados e da equivalência entre as jurisdições. Apesar do enorme leque de mudanças 

sociais, tecnológicas, econômicas e geopolíticas decorrentes da globalização, poucos têm 

sido os estudos sobre os efeitos no direito internacional privado relacionados ao declínio 

do território, a “financeirização” da economia, a privatização das jurisdições, a nova 

cultura dos direitos humanos ou o novo constitucionalismo do direito internacional, assim 

como não são comuns os estudos sobre os efeitos, no direito internacional privado, das 

sentenças proferidas em Estados falidos, ou naqueles incapazes de garantir o due process 

of law. De outro lado, grande parte dos ordenamentos exige, como requisito para a 

homologação de sentenças estrangeiras, que se observem os preceitos de ordem pública, 

incluída a processual. Ao final, objetiva-se analisar se a qualidade das jurisdições 

estrangeiras pode influenciar a homologação da sentença no foro, sugerindo-se uma 

sistematização para o tema. 

 

Palavras-chave: Conflitos de jurisdição. Direito internacional privado. Jurisdições 

anômalas. Ordem pública. 



ABSTRACT 

 

CAMARGO, Solano de. Anomalous jurisdictions: procedural public order and the 

recognition and enforcement of foreign Judgements. 263 p. Thesis (Law Doctorate) – 

Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

Ordinarily, by the classic rules of recognition, the court of enforcement must accept the 

decision of the court that judged the case as the definitive solution of the litigation, 

checking only formal or tangent requirements, given the dogmas of equality of States and 

the equivalence between jurisdictions. Despite the wide range of social, technological, 

economic and geopolitical changes resulting from globalization, few studies have been 

done on the effects on private international law of the decline of the territory, the 

"financialization" of the economy, the privatization of jurisdictions, the new culture of 

human rights, or the new constitutionalism of international law, as well as studies on the 

effects on private international law of Judgements held in failed States, or on those 

incapable of guaranteeing the due process of law, are not common. On the other hand, 

most jurisdictions demand, as a requirement for the recognition of foreign Judgements, that 

the precepts of public order, including procedural law, be observed. In the end, it aims to 

analyze if the quality of foreign jurisdictions can influence the recognition of the judgment, 

suggesting a systematization for the theme. 

 

Keywords: Conflicts of jurisdiction. Private international law. Anomalous jurisdictions. 

Public policy. 

  



RESUMÉ 

 

CAMARGO, Solano de. Juridictions anormales : ordre public procédural et reconnaissance 

des jugements étrangers. 263 p. Thèse (Doctorat) – Faculté de Droit, Université de São 

Paulo, São Paulo, 2019. 

 

Normalement, selon les règles classiques de reconnaissance, le tribunal de l’exécution doit 

accepter la décision du tribunal qui a jugé l’affaire comme la solution définitive du litige, 

ne vérifiant que les conditions de forme ou de tangence, compte tenu des dogmes de 

l’égalité des États et de l’équivalence entre juridictions. Malgré le large éventail de 

changements sociaux, technologiques, économiques et géopolitiques résultant de la 

mondialisation, peu d’études ont été consacrées aux effets sur le droit international privé 

du déclin du territoire, de la “financiarisation” de l’économie, de la privatisation des 

juridictions, la nouvelle culture des droits de l’homme ou le nouveau constitutionnalisme 

du droit international, ainsi que des études sur les effets en droit international privé des 

jugements rendus dans des États déchus ou incapables de garantir le respect du due process 

of law (droit à un procès équitable), ne sont pas chose courante. En revanche, la plupart des 

juridictions exigent, pour la reconnaissance des jugements étrangers, le respect des 

préceptes de l’ordre public, y compris du droit procédural. En fin de compte, il s’agit 

d’analyser si la qualité des juridictions étrangères peut influer sur la reconnaissance du 

jugement, en suggérant une systématisation du thème. 

 

Mots-clés: Conflits de compétences. Droit international privé. Juridictions anormales. 

Ordre public. 
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INTRODUÇÃO 

 

O propósito do presente trabalho é analisar a homologação de sentenças 

estrangeiras1 proferidas em jurisdições tidas como “anômalas”2, quer pelos critérios de 

fixação da competência internacional do Estado de que são originárias (tidas como 

exorbitantes), quer pela violação da ordem pública internacional processual durante a 

tramitação do feito no foro originário. 

 

Dessa forma, o trabalho está delimitado ao campo do direito internacional privado, 

objetivando analisar os paradigmas da neutralidade dos Estados e da igualdade de suas 

jurisdições, à vista de uma ordem pública internacional processual mais apropriada aos 

tempos de hoje. 

 

A partir de elementos externos ao conteúdo material da sentença estrangeira (seja 

ela judicial, administrativa, arbitral ou religiosa), este trabalho pretende analisar o impacto 

das diferentes anomalias da jurisdição estrangeira, contrariando os pressupostos 

dogmáticos até então adotados pelo direito internacional privado, que são o da igualdade e 

equivalência entre as diversas jurisdições3 no contexto internacional. 

                                                           
1 A expressão sentença estrangeira será utilizada neste trabalho em sentido lato, incluindo-se nesse conceito 

todas as decisões estrangeiras postas a reconhecimento no foro, sejam elas originárias de quaisquer 

autoridades civis, judiciárias, administrativas, legislativas ou religiosas (das mais diversas igrejas ou 

credos), e até de tribunais indígenas ou tribais, “desde que sejam julgamentos no sentido material, 

contenciosos ou consensuais” (VALLADÃO, Haroldo. Direito internacional privado. Rio de Janeiro: 

Freitas Bastos, 1978. v. 3, p. 197). 
2 Epistemologicamente, Thomas Kuhn conceitua “anomalia” como uma afronta ao pensamento dogmático: 

“[...] a percepção da anomalia — isto é, de um fenômeno para o qual o paradigma não preparara o 

investigador — desempenhou um papel essencial na preparação do caminho que permitiu a percepção da 

novidade” (KUHN, Thomas S. A estrutura das revoluções científicas. Tradução de Beatriz Vianna Boeira e 

Nelson Boeira. 13. ed. São Paulo: Perspectiva, 2017. p. 80-86). Em breve síntese, uma vez verificada que 

uma certa anomalia está a contrariar um pensamento paradigmático, Kuhn entende que o paradigma pode 

ser superado por uma nova proposição que, caso confirmada, ajudará a “trincar” as colunas do pensamento 

estabelecido. Interesse anotar que Athos Gusmão Carneiro emprega a expressão “jurisdições anômalas” 

para aquelas que, embora oriundas do poder estatal, não decorram de atividades do Judiciário, tais como os 

tribunais de contas e os tribunais marítimos (CARNEIRO, Athos Gusmão. Jurisdição e competência: 

exposição didática, área do direito processual civil. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 40-44). 
3 “Originally, both American conflict of laws and European private international law aimed to achieve 

international or interstate uniformity of choice of law decisions, regardless of where litigation occurred. In 

this context, there was no room for interest analysis, forum-law favoritism, or protectionism of forum 

litigants. Until the middle of the twentieth century, most countries’ conflict of laws rules had to be neutral 

in the sense that foreign and forum laws had to be applied equally.” (GROSSI, Simona. Rethinking the 

harmonization of jurisdictional rules. Tulane Law Review, v. 86, No. 3, p. 634, 2012). A neutralidade entre 

os Estados, pressuposto savigniano da Comunidade de Nações, é um conceito que parece não se sustentar, 

inclusive pela possibilidade de oposição da ordem pública material como forma de evitar a homologação de 

sentenças estrangeiras (GANNAGÉ, Pierre. La pénétration de l’autonomie de la volonté dans le droit 

international privé de la famille. Revue Critique de Droit International Privé, Paris, v. 81, n. 3, p. 427, 

1992). 
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Nas últimas décadas, tanto a falta de consenso sobre o conceito e a extensão das 

chamadas jurisdições exorbitantes (no âmbito da Conferência da Haia), assim como a 

centralização do filtro de ordem pública processual quase que exclusivamente nas 

hipóteses de revelia, têm dificultado uma atualização dos requisitos centenários do juízo de 

delibação.4 

 

Com o aumento do tráfego internacional de decisões judiciais decorrente da 

globalização, parece mais do que oportuno avançar para uma análise mais abrangente da 

ordem pública internacional processual incidente sobre a qualidade das jurisdições de 

origem.5 

 

A internacionalização das relações jurídicas e o acesso à informação catapultaram a 

circulação de sentenças estrangeiras nas últimas décadas. No dizer de Allard e Garapon, “o 

direito tornou-se um bem intercambiável”, transpondo as fronteiras como se fosse “um 

produto de exportação”.6 

 

Com isso, o direito internacional privado ganhou em importância, pois as sentenças 

estrangeiras muitas vezes carregam o novo, o desconhecido ou o diferente7, quase sempre 

analisados pelo ângulo do direito material. 

 

                                                           
4 No Brasil, excetuando alguns detalhes de ordem terminológica e a migração da competência do STF para o 

STJ a partir da Emenda Constitucional n. 45 de 2004, o procedimento de homologação de sentenças 

estrangeiras segue os mesmos parâmetros estabelecidos no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei n. 2.615, de 4 de 

agosto de 1875. Essa lei autorizou que se regulamentasse a execução das sentenças estrangeiras no Brasil 

Império, tarefa concluída pelo conselheiro Lafayette, por meio do Decreto n. 6.982, de 27 de julho de 1878. 
5 Evidentemente, a análise qualitativa que se mencionou refere-se à avaliação jurídica do sistema delibatório, 

e não política, sistema esse centrado na análise formal de seus requisitos. Na definição de Machado Villela: 

“O único sistema lógico [de reconhecimento de sentenças estrangeiras] é o sistema da delibação, enquanto 

reconhece a decisão do tribunal estrangeiro e limita os poderes do tribunal do exequatur a um exame 

formal, para verificar se trata-se de uma sentença regular e definitiva, revestida de autenticidade, proferida 

por tribunal competente não contrária às leis locais de interesse e ordem pública. Com efeito, em face do 

respeito devido às jurisdições internacionalmente competentes para decidir as questões entre particulares, o 

tribunal do exequatur não deve apreciar o mérito da decisão.” (VILLELA, Álvaro da Costa Machado. O 

direito internacional privado do Código Civil brasileiro. Coimbra: Universidade de Coimbra, 1921. p. 

505). 
6 ALLARD, Julie; GARAPON, Antoine. Os juízes na mundialização: a nova revolução do direito. Tradução 

de Rogério Alves. Lisboa: Instituto Piaget, 2006. p. 7. De fato, o direito atualmente cruza fronteiras como 

uma mercadoria, infiltrando-se na cultura local. Regulamentos, jurisprudência comparada e doutrina 

internacional são assimilados como elementos de comparação, evolução e crítica do direito local. 
7 RAYNAUD, Philippe. Le juge, la politique et la philosophie : situation de la démocratie. In: GAUCHET, 

Marcel; MANENT, Pierre; ROSANVALLON, Pierre (Eds.). Situations de la démocratie. Paris: 

Gallimard/Le Seuil, 1993. p. 110; VRELLIS, Spyridon. Conflit ou coordination de valeurs en droit 

international privé à la recherche de la justice. Recueil des Cours de l’Académie de Droit International de 

La Haye, v. 328, p. 226, 2007; MERCIER, Pierre. Conflits de civilisation et droit international privé: 

polygamie et répudiation. Genève: Droz, 1972. 
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Porém, a partir de um enfoque que envolve o direito internacional público e o 

direito processual internacional, pareceu necessário medir e confrontar os patamares dos 

direitos e garantias das partes no cenário internacional, à vista das sentenças exportadas por 

jurisdições anômalas.8 

 

Em 1576, Jean Bodin demonstrou que os limites físicos do Estado concentram e 

delimitam sua soberania9, porém o estágio atual do direito internacional privado reflete a 

fluidez da circulação do direito10, independentemente da jurisdição estatal. As diversas e 

difusas manifestações da circulação global de sentenças estrangeiras, tendo como função 

(1) a homologação do julgado no estrangeiro, (2) a exceção de coisa julgada internacional, 

(3) a litispendência e (4) a conexão, são impostas ao juiz do foro sem que se verifique, o 

mais das vezes, se houve no estrangeiro alguma infração à ordem pública internacional 

processual que não se resuma à análise da revelia. 

 

Ordinariamente, pelas regras clássicas do juízo de delibação, o juiz do foro deve 

aceitar a decisão do juiz de origem como a solução material definitiva do litígio, 

verificando apenas requisitos formais ou tangentes11, haja vista os dogmas da igualdade12 e 

da neutralidade13 entre os Estados. 

 

Afastando-se do territorialismo e da comitas gentium do período estatutário, ou 

seja, do direito que privilegiava a soberania, a aplicação exclusiva do direito nacional e o 

princípio da lex fori, Savigny conclamou que o aumento das relações entre os diversos 

povos impunha a renúncia ao princípio da exclusividade e a adoção do princípio da 
                                                           
8 Ver nota n. 2. 
9 BODIN, Jean. Os seis livros da república: livro primeiro. Tradução, introdução e notas de José Carlos Orsi 

Morel. São Paulo: Ícone, 2011. p. 11. 
10 GLENN, Hugh Patrick. La conciliation des lois. Recueil des Cours de l’Académie de Droit International 

de La Haye, v. 364, p. 324, 2014. 
11 De fato, os requisitos do juízo de delibação apenas tangenciam a moldura formal da sentença estrangeira. 

MIELE, Alberto. La cosa giudicata straniera: esecuzione e riconoscimento della sentenza nel diritto 

comune europeo. Padova: Cedam, 1989. p. 108. 
12 O conceito de igualdade frequentemente é acompanhado pelo da liberdade e da justiça. Embora tais 

conceitos sejam muitas vezes confundidos, a igualdade é o de mais tormentosa definição, pela necessidade 

de se compararem duas ou mais situações fáticas ou jurídicas. Segundo Bobbio, a expressão nada significa 

de per si, devendo ser questionado: “igualdade entre quem?” e “igualdade em quê?”. Logo, a determinação 

pragmática do conceito de igualdade depende de uma pluralidade de entes, critérios ou de normas, sendo o 

ponto de referência fundamental o equilíbrio e harmonia das partes de um certo todo (BOBBIO, Norberto. 

Igualdade e liberdade. Tradução de Carlos Nelson Coutinho. 5. ed. Rio de Janeiro: Ediouro, 2002. p. 7). 
13 No início do século XX, a neutralidade referia-se a conflitos bélicos entre Estados. Na atualidade, os 

conflitos migraram para os palcos econômicos e políticos. Disso decorre uma nova visão de neutralidade, 

segundo a qual ser neutro é se omitir (RUSSEL, Roberto; TOKATLIAN, Juan Gabriel. Autonomía y 

neutralidad en la globalización: una readaptación contemporánea. Buenos Aires: Capital Intelectual, 2010). 
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reciprocidade entre os estrangeiros e os nacionais, estabelecendo a igualdade no melhor 

interesse dos povos.14 

 

A questão posta neste trabalho decorre da constatação de que os Estados não são 

sempre neutros ou isonômicos quando da exportação de suas sentenças, justamente pelos 

vícios infra ou extraprocessuais que macularam o exercício de sua jurisdição. 

 

A importância do tema se refere ao pouco trato com que a doutrina brasileira se 

ocupou dos conflitos de jurisdição15, especialmente da problemática trazida pelas aqui 

chamadas “jurisdições anômalas”. 

 

A nosso ver, as diversas hipóteses aqui tratadas – e que compõem o ramo mais 

amplo do conflito de jurisdições – têm sido ignoradas pela doutrina do direito internacional 

privado. 

 

Em primeiro lugar, há que se segregar claramente o filtro da ordem pública material 

do processual. E dessas, há que se separar a nacional da internacional. 

 

Em segundo lugar, há que se verificar se o problema das jurisdições anômalas 

compõe uma hipótese de violação da ordem pública internacional processual e, caso 

afirmativa se mostre a resposta, qual seria a extensão e a profundidade dessa violação. 

 

Por fim, pretende esta pesquisa verificar – e isso nos parece concentrar a 

importância do tema escolhido – se o fato de uma sentença estrangeira ter sido proferida 

                                                           
14 VALLADÃO, Haroldo. Direito internacional privado. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1980. v. 1, p. 115. 
15 Ao menos dois fenômenos marcaram o desenvolvimento do direito em geral e do direito constitucional em 

particular, segundo a doutrina. O primeiro, consagrado como “pós-positivismo”, aponta para a 

reaproximação entre o direito e a ética, o resgate dos valores e a superação do conceito de legalidade estrita 

e positivada, bem como a normatização dos princípios e o dos direitos fundamentais. O segundo fenômeno 

parte da ascensão do direito constitucional como o epicentro do sistema jurídico, passando a Constituição a 

ser a pedra angular de interpretação de todos os ramos do direito. Com isso, a Constituição deve estar atenta 

à realidade, para obter sua plena efetividade, em busca do ideal de justiça. Finalmente, com a normatização 

de regras e princípios, e na solução de choque de princípios de mesma hierarquia, tem-se um instrumental 

denominado teoria da argumentação jurídica (ALEXY, Robert. Teoria da argumentação jurídica: a teoria 

do discurso racional como teoria da fundamentação jurídica. Tradução de Zilda Hutchinson Schikd Silva. 3. 

ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011. p. 284). Ver também: HESSE, Konrad. Elementos de direito 

constitucional da República Federal da Alemanha. Tradução da 20. ed. alemã de Luís Afonso Heck. Porto 

Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1998. p. 48; GUERRA FILHO, Willis Santiago. Teoria da ciência jurídica. 

2. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 110-115. 
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numa jurisdição tida como anômala pode, por essa razão de per si, impedir o 

reconhecimento de seus efeitos no foro. 

 

Em síntese, aqui se busca analisar o instituto da homologação da sentença 

estrangeira no contexto atual da globalização econômica e mundialização do direito16, 

frente aos objetos de análise a seguir estabelecidos, verificando a possível necessidade de 

se atualizarem os paradigmas da homologação.17 

 

O presente trabalho é dividido em três partes. A parte inaugural conterá os dois 

primeiros capítulos, e tratará das considerações preliminares, necessárias à edificação das 

premissas e do marco teórico sob o qual se fundamenta esta tese. A segunda parte, 

contendo os capítulos três e quatro, cuidará das hipóteses que definem as chamadas 

anomalias jurisdicionais. Por fim, a terceira e última parte conterá os dois capítulos 

derradeiros, onde se analisará as formas de enfrentamento das ditas anomalias. 

 

Assim, mais especificamente, no primeiro capítulo serão analisados os conflitos de 

jurisdição na atualidade, a circulação de decisões estrangeiras e os problemas de 

competência internacional e da cooperação entre Estados.18 

 

                                                           
16 “O comércio entre juízes vai-se intensificando, como demonstram os exemplos apresentados. Impelidos 

pelo sentimento ou a consciência crescente de um patrimônio democrático ou civilizacional comum, por 

determinados silêncios do direito positivo, pelas necessidades dos tribunais internacionais, pela construção 

europeia ou ainda pela procura de garantias e de segurança para o comercio internacional, os juízes 

afirmam-se como agentes de primeiro plano na mundialização do direito. Porém, descrever um fenômeno é 

uma coisa e interpretá-lo é outra. Aqui, surge uma nova dificuldade. Será que é possível ver neste comércio 

judicial, que se enriquece e se intensifica, as premissas de uma nova ordem mundial?” (ALLARD, Julie; 

GARAPON, Antoine, Os juízes na mundialização: a nova revolução do direito, cit., p. 30). Segundo nos 

parece, ao menos no momento em que esta tese é escrita, a resposta deve ser afirmativa: há uma nova 

ordem mundial decorrente da mundialização do direito, e essa é uma importante premissa desta 

investigação. 
17 “As gerações anteriores ocuparam-se com seus próprios problemas, com seus próprios instrumentos e 

cânones de resolução. E não foram apenas os problemas que mudaram, mas toda a rede de fatos e teorias 

que o paradigma dos manuais adapta à natureza.” (KUHN, Thomas S., A estrutura das revoluções 

científicas, cit., p. 175-180). 
18 Segundo Audit: “La situation a changé du tout au tout avec le développement véritable des relations 

privées internationales au cours du XXe siècle, jusqu’à mettre aujourd’hui au premier plan les questions 

liées à l’administration par les juridictions des Etats de la justice internationale de droit privé.” (AUDIT, 

Bernard. Le droit international privé en quête d’universalité: cours général de droit international privé. 

Recueil des Cours de l’Académie de Droit International de La Haye, v. 305, p. 478, 2003). Se até há pouco 

tempo o estudo das competências internacionais era relegado à categoria de parente pauvre do direito 

internacional privado, ou ainda como secondaire às questões dos conflitos das leis, o conflito de jurisdição 

conheceu recentemente certa désaffection por parte dos internacionalistas. Ver, por todos: NIBOYET, Jean-

Paulin. Traité de droit international privé français. Paris: Sirey, 1938. v. 6, p. 27. 
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No segundo capítulo, será explorada a classificação dos diversos modelos de 

homologação de sentenças estrangeiras, a partir da clássica sistematização de Serpa 

Lopes19 e Machado Villela20, onde se analisará a evolução doutrinária do tema, inclusive 

frente à Convenção de Nova York de 1958 sobre Arbitragem Internacional21, ao 

Regulamento (UE) 1.215/201222 (também chamado de Regulamento Bruxelas I - 

Reformulado) e ao Protocolo de Las Leñas.23 

 

O terceiro capítulo discorrerá sobre as hipóteses que definem as jurisdições como 

anômalas, e suas respectivas consequências. 

 

O quarto capítulo se propõe a sistematizar as diferentes distorções causadas pelos 

foros “anormales” (na expressão de Diego Arroyo)24 ou anômalas (expressão utilizada 

neste trabalho). O estudo analisará as anomalias endógenas, envolvendo as jurisdições 

exorbitantes, amplamente discutidas na doutrina internacional25, e as anomalias exógenas, 

                                                           
19 Apoiado na doutrina de Cock, Serpa Lopes classificou os diferentes sistemas em quatro modalidades: a) o 

sistema da recusa à execução dos julgados estrangeiros, onde não se conhece o processo de homologação; 

b) o sistema de revisão absoluta, segundo o qual o juiz do foro revê o próprio mérito da sentença 

estrangeira, cassando e substituindo-a por uma sentença local; c) o sistema de controle ilimitado, em que é 

possível, em algumas situações, o exame do mérito da sentença estrangeira, apenas com a finalidade de 

admiti-la ou rejeitá-la; d) o sistema de controle limitado, segundo o qual o julgado estrangeiro é submetido 

a um controle restrito − delibatório (LOPES, Miguel Maria de Serpa. Comentários à Lei de Introdução ao 

Código Civil. 2. ed. rev. e aum. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1959. v. 3, p. 196). 
20 Machado Villela distinguiu cinco sistemas: a) o do completo desconhecimento das sentenças estrangeiras 

no foro; b) o da sentença estrangeira recebida como mera prova do direito invocado no foro; c) o da 

reciprocidade; d) o da (possível) revisão do mérito e, e) o da delibação ou homologação (VILLELA, Álvaro 

da Costa Machado, O direito internacional privado do Código Civil brasileiro, cit., p. 497). 
21 Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras de 1958, em vigor 

em Portugal pelo Decreto n. 52, de 8 de julho de 1994, e no Brasil pelo Decreto n. 4.311, de 23 de julho de 

2002. 
22 Regulamento (UE) 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, relativo 

à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial. 
23 Acordo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 

Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile, em 

vigor no Brasil por conta do Decreto n. 6.891, de 2 de julho de 2009. 
24 FERNÁNDEZ ARROYO, Diego P. Propuestas para una evolución deseable del problema de la 

competencia judicial internacional. In: OYARZÁBAL, Mario J. A. (Coord.). Derecho procesal 

transnacional: homenaje al Profesor Doctor Gualberto Lucas Sosa. Buenos Aires: Editorial Ábaco de 

Rodolfo Depalma, 2012. p. 139-174. 
25 RADICATI DI BROZOLO, Luca G. Arbitrage commercial international et lois de police : considérations 

sur les conflits de juridictions dans le commerce international. Recueil des Cours de l’Académie de Droit 

International de La Haye, v. 315, p. 265-501, 2005; FERNÁNDEZ ARROYO, Diego P. Arbitraje 

comercial internacional. In: CALVO CARAVACA, Alfonso Luis; CARRASCOSA GONZÁLEZ, Javier 

(Dirs.). Curso de contratación internacional. 2. ed. Madrid: Editorial Colex, 2006. p. 43-45. A Conferência 

da Haia tem trabalhado, desde o início da década de 70 do século passado, no tema da competência e o 

reconhecimento de sentenças estrangeiras. Embora a doutrina seja uníssona sobre os benefícios que tal 

acordo traria, concluir a convenção tem se mostrado uma tarefa deveras complicada. A complicação resulta 

principalmente da diferença entre os sistemas jurídicos, quanto à maior ou menor liberdade de as cortes 

nacionais declinarem de sua jurisdição, à vista de critérios subjetivos (forum non conveniens), bem como da 

divergência quanto à definição das chamadas “jurisdições exorbitantes”, tema que será tratado 

oportunamente. 
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baseadas na interferência determinante de sujeitos estranhos ao litígio no resultado do 

processo, ou na omissão das autoridades que não garantiram o desenvolvimento do devido 

processo legal. Para essas hipóteses, planeja-se uma incursão aos postulados do direito 

penal internacional26 e da área de relações internacionais.27 

 

O objetivo do quinto capítulo será o de analisar as hipóteses empíricas que 

desafiam o paradigma da equivalência das jurisdições, a partir de estudo de casos dos 

Estados Unidos da América e da União Europeia. 

 

No sexto capítulo, o estudo da exceção de ordem pública será aprofundado, 

principalmente quanto à segregação da ordem pública material da ordem pública 

processual28. Os corolários da ampla defesa, igualdade de armas, juízo natural, tribunal 

                                                           
26 No direito penal internacional, há uma profunda tradição de estudos sobre o princípio da subsidiariedade, 

que fundamenta a competência supletiva das cortes internacionais, com o manifesto propósito de apreciar 

casos que não foram satisfatoriamente conduzidos pelos Estados de origem. Considerando que tanto o 

direito penal internacional quanto o direito internacional privado são ramos de um mesmo sistema de 

direito internacional, há que se considerar – como fez Erik Jayme – uma necessária coerência, sem 

contradições epistemológicas. Reconstruir a coerência do sistema do direito ou de uma ordem jurídica, em 

tempos pós-modernos, demanda a busca coordenada de fontes, no que foi denominado pelo autor como a 

teoria do diálogo das fontes (JAYME, Erik. Identité culturelle et intégration: le droit international privé 

post moderne. Recueil des Cours de l’Académie de Droit International de La Haye, v. 251, p. 215, 1995). 
27 Estados falidos (failure states) que não garantam a cláusula do devido processo legal ou Estados 

autoritários que manipulem seus órgãos decisórios maculam as sentenças ali proferidas, desde a formação 

do processo. Muito embora já existam estudos vários sobre a aplicação subsidiária do forum necessitatis 

como princípio definidor da competência internacional subsidiária do foro, quase não há estudos sobre a 

ocorrência inversa: sentenças maculadas por vícios in procedendo, embora do ponto de vista do direito 

material, a sentença estrangeira pareça legítima. A revisão de sentenças estrangeiras, de um modo geral, 

parece violar o juízo de delibação que, por si próprio, tem sido considerado uma evolução ao modelo do 

não reconhecimento ou do reconhecimento absoluto dos efeitos da decisão estrangeira. Além do mais, a 

revisão mais aprofundada da sentença estrangeira causa um conflito positivo de competência, o que pode 

aumentar a instabilidade social. No campo do direito penal internacional, como já mencionado 

anteriormente, essa discussão encontra-se em estágio mais avançado, havendo vários Estados que possuem 

legislação interna prevendo sua competência universal para apreciar a violação dos direitos de seus 

nacionais, mesmo que cometidos no exterior (POCAR, Fausto; MAYSTRE, Magali. The principle of 

complementarity: a means towards a more pragmatic enforcement of goal pursued by universal 

jurisdiction? In: MORTEN, Bergsmo (Ed.). Complementary and the exercise of universal jurisdiction for 

core crimes. Oslo: Torkel Opsahl Academic Publisher, 2010. p. 247-292. (FICHL Publication Series, No. 

7); LONSETH, Pal. Between territoriality and universality: reflections by a core international crimes 

prosecutor. In: MORTEN, Bergsmo (Ed.). Complementary and the exercise of universal jurisdiction for 

core crimes. Oslo: Torkel Opsahl Academic Publisher, 2010. p. 161-163. (FICHL Publication Series, n. 7); 

UNITED NATIONS. General Assembly. The scope and application of the principle of universal 

jurisdiction. UN Document A/65/181, 29 July 2010, p. 12. Disponível em: <https://documents-dds-

ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/N10/467/52/PDF/N1046752.pdf?OpenElement>. Acesso em: 30 out. 2018; 

KALECK, Wolfgang. From Pinochet to Rumsfeld: universal jurisdiction in Europe 1998-2008. Michigan 

Journal of International Law, Ann Arbor, MI, v. 30, No. 3, p. 927-959, 2009. 
28 Interessante notar que o artigo 1.096º, alínea “e”, do Código de Processo Civil de Portugal exige como 

condição processual de reconhecimento de sentença estrangeira, de modo expresso, que o réu tenha sido 

regularmente citado para a ação e que no processo hajam sido observados os princípios do contraditório e 

da igualdade das partes. Essa previsão tem sido interpretada pela doutrina portuguesa como uma 

manifestação da ordem pública processual, na medida que faz apelo aos princípios fundamentais que não 
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imparcial e ampla dilação probatória, hoje reconhecidos como parte dos direitos humanos 

universais, parecem trincar o princípio da plenitudo jurisdictionis, forçando (ao menos em 

teoria) o juiz do foro a analisar as eventuais violações ao devido processo legal no 

estrangeiro. Em linhas gerais, a categoria denominada ordem pública internacional 

processual pode acrescentar ao juízo delibatório um controle mais aprofundado da 

jurisdição estrangeira que gerou a sentença que se pretende homologar29. A autonomia da 

ordem pública processual parece provocar o juízo de delibação a ampliar suas hipóteses de 

incidência, de acordo com as exigências atuais do direito internacional privado. 

 

Ao término, serão apresentadas as considerações finais do trabalho, em que se 

buscará confirmar a autonomia da ordem pública internacional processual como um filtro 

aplicável ao juízo de delibação, inclusive visando a analisar o desenvolvimento válido do 

processo estrangeiro, as normas definidoras da competência internacional do Estado de 

origem e, finalmente, a constatação de anomalias na jurisdição a quo.30 

 

Em síntese, a pesquisa verificará a amplitude dos poderes do juiz do foro na análise 

do procedimento estrangeiro como um todo, indo além da regularidade formal clássica do 

juízo delibatório. Para tanto, será analisada a evolução do instituto da homologação de 

sentenças estrangeiras no âmbito do direito internacional privado (conflito de jurisdições), 

em suas diversas modalidades, bem como o tema da ordem pública internacional 

processual e seus efeitos, sistematizando os diferentes vícios extrínsecos que podem 

macular os efeitos da sentença estrangeira, quando interligados ao conceito de jurisdição 

                                                                                                                                                                                

podem deixar de presidir toda e qualquer lide pela qual se vise à solução de controvérsias jurídicas. 

Segundo Moura Ramos, essa disposição sublinhou a importância do respeito da ordem pública processual 

em sede de reconhecimento de sentenças estrangeiras e permitiu libertar de referências desse tipo a cláusula 

de ordem pública internacional prevista na alínea “f” do artigo 1.096º do Código de Processo Civil 

português, que pode assim ficar destinada a compreender princípios de ordem material e substantiva, e não 

processual (RAMOS, Rui Manuel Gens de Moura. O direito processual civil internacional no novo Código 

de Processo Civil. Revista de Legislação e Jurisprudência (RLJ), Coimbra, v. 143, n. 3.983, p. 86, nov./dez. 

2013. No mesmo sentido: CORREIA, António de Arruda Ferrer; PINTO, Fernando A. Ferreira. Breve 

apreciação das disposições do anteprojecto de Código de Processo Civil que regulam a competência 

internacional dos tribunais portugueses e o reconhecimento das sentenças estrangeiras. Revista de Direito e 

Economia, Coimbra, v. 13, p. 53, 1987 (posição doutrinária citada no Acórdão do Tribunal da Relação de 

Lisboa, Processo 999/09.1YRLSB8, proferido em 13.07.2010, relatado pelo Des. Rui da Ponte Gomes). 
29 MARESCA, Maurizio. Il controllo della sentenza straniera: lo spazio giudiziario europeo fra esigenze di 

collaborazione internazionale e tutela dei valori fondamentali del foro. Torino: Giappichelli, 2004. p. 108; 

KNIJNIK, Danilo. Reconhecimento da sentença estrangeira e tutela da ordem pública processual pelo juiz 

do foro; ou a verificação, pelo STJ, do “modo de ser” do processo estrangeiro. Revista de Processo, São 

Paulo, Revista dos Tribunais, v. 33, n. 156, p. 64-75, fev. 2008. 
30 CLERMONT, Kevin M. Jurisdiction salvation and The Hague Treaty. Cornell Law Review, v. 85, n. 1, p. 

89-99, Nov. 1999; JUENGER, Friedrich K. Traveling to The Hague in a worn-out shoe. Pepperdine Law 

Review, International Law Weekend – West symposium issue, v. 29, No. 1, p. 13, 2002. 
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do Estado de origem, sejam eles infra (critérios internos de fixação da competência 

internacional) ou extraprocessuais (“falta de capacidade” ou “omissão” do Estado de 

origem31). 

  

                                                           
31 Essas expressões advêm do direito penal internacional, após profundas discussões que levaram à assinatura 

do Estatuto de Roma, cujo propósito hermenêutico fora o de determinar as situações em que a jurisdição de 

um Estado não se demonstrava capaz de julgar satisfatoriamente os atos criminosos que lhe foram 

submetidos (HOLMES, John T. The principle of complementarity. In: LEE, Roy S. (Ed.). The International 

Criminal Court: the making of the Rome Statute: issues, negotiations, results. The Hague; London; Boston: 

Kluwer Law International, 1999. p. 41-78). 
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CONCLUSÃO 

 

O direito internacional privado parte do princípio de que o direito estrangeiro pode 

muitas vezes resolver uma disputa de maneira mais justa do que as regras do foro. Por essa 

razão é que a disciplina está no epicentro do pluralismo jurídico, em prol da tolerância e do 

reconhecimento recíproco. As diferenças entre ordens jurídicas são aceitas como variações 

da cultura nacional, em que a diversidade é valorada e acomodada por uma arquitetura 

sistêmica. 

 

Atualmente, é inegável que o direito internacional privado possui uma destacada 

importância na edificação da governança global. Mesmo que não haja um conceito 

universal sobre suas regras, a disciplina é uma interface vital para a acomodação dos 

conflitos transnacionais, a aceitação e a tolerância de normas que nascem também das 

relações internacionais e do direito internacional público, como ocorre com o 

reconhecimento das sentenças estrangeiras. 

 

Não há dúvidas de que o mecanismo da delibação é um instrumento amplamente 

consagrado, porém, por razões históricas e funcionais, ele parte de duas premissas – hoje, 

superadas – que podem concretamente levar a situações de injustiça material: a primeira é 

a da igualdade dos Estados; a segunda (decorrência da primeira), é a da equivalência das 

jurisdições estatais. 

 

Esses paradigmas, como tentamos demonstrar, nasceu em uma época de forte 

inspiração nacionalista, que remonta à unificação da Itália e da Alemanha, e que têm sido 

superados pelas diversas ondas renovatórias dos direitos humanos. 

 

Com efeito, os paradigmas da igualdade dos Estados e da equivalência das 

jurisdições, moldados em aço e concreto a partir das ponderações de Anzilotti, edificaram 

a expectativa de que o sistema delibatório e seus requisitos intrínsecos e formalistas, além 

dos três níveis da ordem pública material de que fala Dolinger, seriam suficientes para a 

coerência do sistema de homologação de sentenças estrangeiras. 
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Porém, como tentamos demonstrar, há hodiernamente violações de expectativa (ou 

anomalias, na definição de Kuhn) que desafiam esses paradigmas e se relacionam à 

qualidade das jurisdições a quo. 

 

As normas delimitadoras de jurisdição, tanto de direito internacional propriamente 

dito – derivadas de princípios, costumes ou de tratados −, como de direito interno, 

formuladas pelas normas locais, desempenham a mesma função, ou seja, marcam os 

limites do exercício do poder jurisdicional de um Estado, de modo a solucionar o conflito 

de jurisdições. 

 

A grande diversidade quanto aos modos e à forma de exercer as diversas soberanias 

gera, como não poderia deixar de ser, uma grande diversidade de ordenamentos jurídicos 

nacionais, em sua grande maioria formalmente legítimos. E cada um desses ordenamentos 

contém normas que regulam sua respectiva extensão e alcance, cuja delimitação, no campo 

internacional, denomina-se jurisdição internacional. 

 

Mesmo nas hipóteses em que não há dúvidas sobre a parcialidade do juiz 

estrangeiro, ainda assim é possível que as regras internas delimitadoras de sua jurisdição 

constituam, de per si, uma denegação de justiça, por prejudicar em demasia a defesa do 

réu, que se submeterá a uma corte estrangeira com pouca ou nenhuma conexão com a lide, 

em violação ao princípio da proximidade. Esse é o caso das jurisdições exorbitantes, há 

muito tratadas nas convenções da Haia (Judgements Project). Essa constatação forma o 

primeiro dos círculos concêntricos das anomalias da jurisdição estrangeira. 

 

Em segundo lugar, há casos em que o Estado a quo não garantiu o due process of 

law durante a tramitação do feito, seja por incapacidade, seja por pela intromissão indevida 

de terceiros no resultado da lide. Essa hipótese tem sido profundamente estudada pelo 

direito penal internacional e conduziu ao chamado princípio da complementariedade, 

consagrado em diversas passagens do Estatuto de Roma. Essa hipótese forma o segundo 

dos círculos concêntricos das anomalias das jurisdições estrangeiras. 

 

Por fim, em terceiro lugar, há os casos em que não se pode considerar existente a 

jurisdição estatal, à vista do fenômeno dos Estados falidos, incapazes de cumprir com as 
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obrigações assumidas perante seus cidadãos e a comunidade internacional. Essa ocorrência 

forma o terceiro (e mais grave) dos círculos concêntricos. 

 

Do ponto de vista do direito internacional privado, concluímos que o filtro da 

ordem pública internacional processual não tolera as anomalias mencionadas nas 

jurisdições a quo em seus diferentes graus, conforme tentamos desenvolver neste trabalho. 

 

Uma sentença estrangeira passada em julgado em quaisquer dos círculos 

concêntricos de violação da ordem pública internacional processual é passível de não ser 

reconhecida no foro, a depender das provas produzidas e do grau da violência ao due 

process of law. 

 

Atualmente, há plena transposição da textura aberta dos princípios de direitos 

humanos à determinação de ordem pública, havendo verdadeira correspondência entre a 

ordem pública processual e o núcleo protetivo mínimo atribuído aos indivíduos. 

 

A atividade jurisdicional na aplicação da ordem pública encontra-se vinculada aos 

“princípios consagrados pelas instituições e pela opinião pública mais ‘saudável’ (saine) 

do país”, como define Dolinger. Em outras palavras, os princípios de ordem pública são 

sublimados pelo julgador em uma determinada ordem jurídica e num determinado tempo, o 

que acarreta, sem dúvida, enorme margem ao arbítrio. 

 

Porém, no caso das jurisdições anômalas, há clara e franca identificação da 

ausência dos requisitos de existência e validade do processo estrangeiro com o filtro da 

ordem pública internacional processual do juízo da homologação: em outras palavras, a 

violação de qualquer dos círculos concêntricos que guarnecem o núcleo da jurisdição 

estrangeira compromete o due process e configura uma denegação de justiça. 

 

Da análise do fenômeno processual, enquanto o mérito se relaciona com a res in 

iudicium deducta (direito material), há uma fase que antecede a decisão meritória: há que 

se examinar os requisitos sem os quais o juiz sequer pode examinar a situação deduzida. 

São justamente os pressupostos e as condições da ação. 
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A formulação dos pressupostos processuais de que tratou von Büllow inclui todos 

os requisitos necessários a uma relação processual válida, ou seja, o pedido, a capacidade 

de quem a formula e do destinatário. A admissibilidade do processo tem por finalidade 

evitar, se não a instauração, pelo menos o prosseguimento de um processo fadado a 

término anormal, por não reunir os elementos mínimos de procedibilidade. 

 

Entendemos que o fenômeno das jurisdições anômalas infringe os elementos 

básicos de existência e validade do processo de homologação da sentença estrangeira, seja 

pela ausência ou incapacidade do Estado (jurisdições falidas ou incapazes), pela violação 

do due process, que tanto pode influenciar na capacidade postulatória ou defensiva da 

parte, ou ainda pela previsão de competências exorbitantes que, embora não tenham 

relação com o regime das competências absolutas, podem consistir numa denegação de 

justiça. 

 

Tais pressupostos específicos, que nada mais são do que desdobramentos dos 

pressupostos de existência e validade da relação jurídico-processual de homologação da 

sentença estrangeira, são de especial interesse ao direito internacional privado, visto que 

sua presença nas duas primeiras hipóteses (pressupostos positivos) ou ausência, na terceira 

hipótese (pressuposto negativo) levam à violação da ordem pública processual 

internacional. 

 

Como forma de se mitigar os efeitos da não homologação, o princípio do forum 

necessitatis pode acomodar os interesses da parte prejudicada no foro, embora não evite a 

validade da sentença estrangeira impugnada em jurisdições terceiras. 

 

Como questiona Kuhn, o que se deve fazer ao se deparar com uma anomalia? O que 

torna a anomalia digna de “escrutínio coordenado”? Embora não haja uma resposta para 

essas questões, procuramos concluir neste trabalho que, embora não haja uma solução 

internacional para as jurisdições anômalas, há ferramentas que aproximam o direito 

internacional público, o direito internacional privado e o processo civil, e que evitam 

nefastos efeitos no foro. 
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